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A Comissão Eleitoral Geral, no uso de suas atribuições conferidas pela Resolução nº 287 – REI - C ONSUP/REITORIA/IFG, de 28
de abril de 2026, torna público o presente Edital que regulamenta o processo eleitoral para escolha dos membros da
Comissão Interna de Saúde do Servidor Público – CISSP - Gestão 2026/2028.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente processo eleitoral tem por objeAvo a escolha dos membros da CISSP - Gestão 2026/2028 e ocorrerá
simultaneamente em todos os câmpus e na Reitoria, nos prazos definidos no Anexo I – Cronograma do Processo Eleitoral.

1.2 O processo eleitoral será conduzido pela Comissão Eleitoral Geral, com apoio de Comissões Eleitorais Locais.

2. DA COMPOSIÇÃO DA CISSP2. DA COMPOSIÇÃO DA CISSP

2.1 A CISSP deverá ser composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) membros, entre os quais serão definidos o
Presidente, o Secretário e os demais membros da Comissão.

2.2 As inscrições dos servidores interessados em compor a CISSP deverão ser realizadas conforme período estabelecido no
Anexo I – Cronograma do Processo Eleitoral.

2.3 Caso a quanAdade de candidaturas seja inferior ao quanAtaAvo mínimo de membros, a eleição será dispensada para a
unidade, sendo a Comissão formada pelos candidatos inscritos e complementada por indicação, a ser realizada pelo dirigente
máximo de cada câmpus e pela Diretoria Executiva, no caso da Reitoria.

2.4 Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, respeitado o número de vagas disponíveis.

2.5 Os candidatos não eleitos comporão cadastro de suplentes, conforme ordem decrescente de votação.

3. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA3. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA

3.1 Poderão candidatar-se servidores ativos permanentes do IFG, em efetivo exercício na unidade.

3.2 É recomendável a participação de servidores de diferentes áreas, incluindo saúde, gestão de pessoas e área acadêmica.

3.3 O pedido de candidatura implicará na concordância do candidato com as normas e condições estabelecidas neste Edital e
demais orientações emitidas durante o processo eleitoral.

4. DAS INSCRIÇÕES4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições deverão ser feitas por meio de formulário eletrônico, que será disponibilizado pela Comissão Eleitoral Geral.

4.2 Cada candidato será responsável por sua própria campanha, devendo observar as regras a seguir:

a) Cumprir o período de divulgação da candidatura constante no cronograma do processo;

b) Veicular peças publicitárias somente em espaços estabelecidos pela Comissão Eleitoral Local, em comum acordo com a
direção da unidade;

c) Não utilizar instrumentos acústicos ou de qualquer outro equipamento similar;

d) Não fazer propagandas que desrespeitem pessoalmente os candidatos e/ou eleitores; 

4.3 O candidato poderá utilizar os recursos de tecnologia institucionais (e-mail institucional).



4.4 A lista de candidatos homologados será divulgada pela Comissão Eleitoral Geral.

5. DOS ELEITORES5. DOS ELEITORES

5.1 São eleitores todos os servidores aAvos permanentes, pertencentes ao quadro da InsAtuição, que estejam em efeAvo
exercício no órgão.

6. DA VOTAÇÃO6. DA VOTAÇÃO

6.1 Os servidores aptos a votar receberão em seu e-mail institucional o link para votação.

6.2 A votação será secreta e em sistema eletrônico institucional.

7. DA APURAÇÃO7. DA APURAÇÃO

7.1 Finalizados os trabalhos de votação, será realizada a apuração pela Comissão Eleitoral Geral, responsável pela divulgação
do resultado geral, bem como pelas Comissões Eleitorais Locais em suas respectivas unidades.

7.2 Serão considerados eleitos os servidores que obtiverem o maior número de votos.

7.3 Os candidatos votados e não eleitos devem ser relacionados em ordem decrescente, possibilitando nomeação posterior,
em caso de vacância.

7.4 Em caso de empate, o critério uAlizado para o desempate será, respecAvamente, o maior tempo de serviço na insAtuição
e a idade mais elevada.

8. DOS RECURSOS8. DOS RECURSOS

8.1 Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão Eleitoral Geral através do e-
mail segurancadotrabalho.siass@ifg.edu.br, de acordo com Anexo I - Cronograma do processo eleitoral, e com as seguintes
especificações:

a) Título do e-mail “RECURSO ELEIÇÃO CISSP IFG”;

b) Informações do corpo do e-mail: nome completo, unidade de lotação e argumentação.

8.2 O recurso será analisado pela Comissão Eleitoral Geral, que deverá emitir parecer.

8.3 Após apreciação dos recursos, as respostas serão encaminhadas diretamente ao servidor interessado por meio do e-mail
informado.

9. DA POSSE E MANDATO9. DA POSSE E MANDATO

9.1 O mandato dos membros eleitos terá duração de 2 (dois) anos, admiAda a prorrogação por igual período, mediante ato
da autoridade competente, com a finalidade de assegurar a continuidade dos trabalhos da Comissão.

9.2 A posse dos novos membros será formalizada por meio de publicação de Portaria.

10. DA CAPACITAÇÃO10. DA CAPACITAÇÃO

10.1 Os membros eleitos deverão participar de capacitação com carga horária mínima de 20 horas.

10.2 A capacitação deverá ocorrer no prazo máximo de 60 dias após a posse.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral Geral.

11.2 Todos os atos do processo eleitoral serão devidamente registrados.

11.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORALANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL



eSOS eb oigm b 80

se 96 Inupo 96 50se

S3 6 SA 9s jundo be sose

55 96 Inupo 96 505se

Te qe inupo qe SOSe

I be o q6 505e

Of 9 Je bs junro bqe sose

Se be mgiо be SOSse

JA 9 S 9e msio b Sose

TS 6 J3 q mgiо be Sose

JJ qe wsio be S0se
1stib] ob oildม

290219l9 9b İ6tibE O glfUOC ОгиПСБК

ОгиIc61 eq gfго9291 9 э2ilgg eb oboneb

гоsbibn гов обрітоглі ab obon99

20ti1ว2ni 20tsbibกธว 2ob ossgluvia

1610Ji9 gngbw9c eq одоцеЬ
EJ6IČ062

29ōşilэ г6ь 16nimileıq obstlu291 ob oagluviD

298 1919 26b obstlu291 0 61700 огно

Oгlnc6L 69 9f2ob291 6 2ilg e oboneb

290şi9l9 26b lsnit obstlua91 ob og2eguviD

esoS eq odluj eb 1O
Богге дог полог шGWPLO2

lism-9 10д го дега-reree (sa) :9notal9 0199 16190 1610tial обггімо в то отло M9 16109 26bivub 90 0260 m

1d.ube.gti @22sia.odlsdsitobscuธาม 92

Dоспшбиo 6ггіnsbo lfonicsGUfe boL:

.eA:2A:00 es05\20\80 mэ АЗBV-OCIDEM ob9riugi7 291n6ıdA b sпitaіC gln9b

.LE:ZE:e0 SOS\20\80 m9 ,(8T1000TIAI200I) oniod I6iab9 ofutitanl - 201iuO - 6ievilO 9b 29uginbol silruA sbin) ,srisvilO ab 29uginbol silbuАбbר

81:50: 81 505/20\10 m (80003TA1200 ) onsio 1619b91 ottitanl - 20 ม - odl V16) 99 ธาร OM onsilvia odsหาร 99 61191OM onsilviอ

A:51:21 Asos 20\r0 mg ОНАВАЯТ ОД 32 30 ОЯНИЗӘИЗ 6vli2 6bun A 1969

11:85:00 asos\20\10 m9 OHJA8АЯТ ОТ АЗИАЯЦЭЭГ МЭЭТ готівэм готns2 19ИРЕЯ БЛБіль

922906 10 obal 06 эвоя ob sutial 6 6261 966bioitnetus Биг 16V01qmo0 6169.2505\2000 m9 9AU2 olaq obitima iot ofnamusob 9123

itnetus\ıd.ubs.gti.qsu2\\:2qrd16כ-oxisds 2obsb 20 629mot 9 \otnemuoob:

(obsoitineV  ogiboר: SeETT

8TIstIEdOI :oธิวุวitnรtมA 9b ogibò

adiod sb sigolomet 9 SICUgIC 'OccuqE eb 1619b97 otusitani

OPO-OTSA BEC 'OCAINAIOD sima mib161, 2, 002 รรม 80I-C ม

(es) зе02-3ea (19m9: зата(


